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PRESIDENTE /

CONSIDERANDO. que é dever dos Podres Públicos 

procurar amparar as entidades que proporcionam o ensino 

município,

no

a importância s o significado !* CONSIDERANDO. 

de manter estas entidades em funcionamento,

CONSIDERANDO. que o Grêmio Recreativo e CultjJ 

ral le de Maio, desempenha extraordiário papal no Setor Edu' 

cacional do município,

CONSIDERANDO. finaimente, que tal estímulo re 

verter um bem público de natureza esportiva para a população 

cabofriense,

JL ü 2. i £ fi, a Mesa após ouvido o Douto Plena_ 

riò, seja oficiado ao Exm8 Senhor Prefeito Municipal para ' 

que remeta a esta Casa Mensagem, estabelecendo subvenção de 

Cr$ 50,000^00 (Cinquenta mil cruzeiroa), a favor do Grêmio * 

Recreativo e Cultural ls de Maio.
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